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INDICAÇÃO 

 

Excelentíssimo Senhor  

GENILSON COSTA 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

 

 A Vereadora que esta subscreve, com amparo no artigo 110, IX do Regimento Interno 

desta Casa, requer o encaminhamento desta Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da 

Cidade de Boa Vista, Arthur Henrique e que seja atendida a seguinte INDICAÇÃO: 

 

SOLICITO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, POR MEIO DA 

SECRETARIA COMPETENTE, AVALIE A VIABILIDADE TÉCNICA DE INCLUIR, 

NO CRONOGRAMA DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PREVISTAS 

PARA O BAIRRO CANTAZINHO, A CANALIZAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS VALAS 

DE ESCOAMENTO EXISTENTES, ESPECIALMENTE AQUELAS LOCALIZADAS 

PRÓXIMAS ÀS RESIDÊNCIAS E VIAS DE CIRCULAÇÃO DA COMUNIDADE. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Bairro Cantazinho encontra-se contemplado com obras de pavimentação asfáltica, o 

que representa um avanço significativo para a mobilidade urbana e a qualidade de vida dos 

moradores. Nesse contexto, torna-se oportuno e estratégico que o Município otimize a execução 

das obras, integrando intervenções de infraestrutura complementar. 

As valas de escoamento atualmente existentes, sobretudo nas áreas habitadas, 

acumulam água parada e resíduos, criando ambiente propício à proliferação de vetores de 

doenças, como mosquitos e roedores, especialmente com a aproximação do período chuvoso. 

A canalização preventiva dessas valas, além de contribuir para a drenagem adequada 

das águas pluviais, reduz riscos sanitários, evita alagamentos futuros, preserva o pavimento 

recém-executado e promove maior segurança e salubridade para a população local. 
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Diante do exposto, a presente Indicação revela-se necessária, preventiva e alinhada ao 

interesse público, razão pela qual se solicita especial atenção do Poder Executivo Municipal 

para sua análise e possível implementação. 

 

Plenário “Estácio Pereira de Melo”, Boa Vista/RR, 02 de Fevereiro de 2026. 

 

 

_____________________________ 

BÁRBARA FALCÃO 

Vereadora de Boa Vista/RR 
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